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RESOLUÇÃO N°294/2025  

  
A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, de 

24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 04 de novembro de 2025, às 14 

horas, no auditório da SESA/Enseada.  

 

Considerando o Decreto n° 5038-R, de 17 de dezembro de 2021, que regulamenta 

transferências voluntárias de investimento, Fundo a Fundo, destinados à construção, 

reforma e ampliação de estabelecimentos públicos no Sistema Único de Saúde no ES; 

Considerando a Resolução CIB nº. 005, de 06 de março de 2023, que aprova a 

alteração do parâmetro definido como referência de valor do custo médio por m² para 

construção das UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS, visando o financiamento do 

Componente de Infraestrutura do Plano Decenal APS + 10, define documentos e fluxo 

para efetivar o repasse das parcelas, bem como demais obrigatoriedades. 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º – Aprovar a alteração do artigo 11 da Resolução CIB nº. 005/2023, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: “Art. 11 - É obrigatória a aplicação financeira do 

recurso recebido pelo Fundo Estadual de Saúde, sendo também obrigatória a 

devolução do recurso recebido não utilizado, inclusive do saldo remanescente do 

respectivo rendimento da aplicação financeira na conta do Fundo Estadual de Saúde 

(FES), Banco: 021 (BANESTES), Agência: 0675, Conta n° 10455509 - Negócios Setor 

Público, em até 60 dias após a conclusão das obras.” 

 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vitória (ES), 05 de novembro de 2025. 

 

 

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN 

Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
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TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
SECRETARIO DE ESTADO

SESA - SESA - GOVES
assinado em 05/11/2025 09:34:20 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/11/2025 09:34:20 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANDREIA MEIRELES BARBOZA (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (MGS) - CIB - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-9G54FM

20
25

-9
G

54
F

M
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

05
/1

1/
20

25
 0

9:
34

   
 P

Á
G

IN
A

 2
 / 

2


		2025-11-05T09:34:20-0300




